
Tiy*oDspuBr*un.o--l
ffiffifi.,ffie":,ff"ff âH,!

PREFEITURA MUNICIPAL DE

FLORESTA
Mais trqbalho, novss conquistas.
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LEI No 567 I 2014
Bczerre frança Iry
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Ementa: Logradouro Público.

A Prefeita do Município de Floresta, Estado de Pernambuco, no uso de suas
atribuiçôes Legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e ora
sanciona:

Art. ío - Fica denominada de "Rua Pedro Joaquim de Souza", a via pública que tem

como ponto de referência o poste da esquina onde termina a Rua Joaquim Nogueira Ferraz,

cujo barramento é X-085200, estendendo-se em direção ao Norte - Baino Santa Rosa,

Art. 20. Fica o Poder Executivo autorizado a fixar, no prazo de g0 dias (noventa) dias,
a placa designativa.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogando-se as
disposições em contrário.

Floresta (PE), em 16 de dezembro de2014.

Rosangela de Mou4 hniçoba Novaes Ferraz
Prefr Municipal
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